
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. As empresas que exercem a atividade de venda ou revenda de bens a 

varejo e as empresas prestadoras de serviços estão obrigadas ao uso de equipamento 

Emissor de Cupom Fiscal - ECF.  

§ 1º Para efeito de comprovação de custos e despesas operacionais, no âmbito 

da legislação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, os 

documentos emitidos pelo ECF devem conter, em relação à pessoa física ou jurídica 

compradora, no mínimo:  

a) a sua identificação, mediante a indicação do número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF, se pessoa física, ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC, se 

pessoa jurídica, ambos do Ministério da Fazenda;   

b) a descrição dos bens ou serviços objeto da operação, ainda que resumida ou 

por códigos;  

c) a data e o valor da operação.   

§ 2º Qualquer outro meio de emissão de nota fiscal, inclusive o manual, 

semente poderá ser utilizado com autorização específica da unidade da Secretaria de Estado 

da Fazenda com jurisdição sobre o domicílio fiscal da empresa interessada.  

 

Art. 62. A utilização, no recinto de atendimento ao público, de equipamento 

que possibilite o registro ou o processamento de dados relativos a operações com 

mercadorias ou com a prestação de serviços somente será admitida quando estiver 

autorizada, pela unidade da Secretaria de Estado da Fazenda, com jurisdição sobre o 

domicílio fiscal da empresa, a integrar o ECF.  

Parágrafo único. O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere o 

caput deste artigo ou que não satisfaça os requisitos deste artigo, poderá ser apreendido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Secretaria de Fazenda da Unidade Federada 

e utilizado como prova de qualquer infração à legislação tributária, decorrente de seu uso. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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